
Declaração de alterações 

alteração  
do regime  
de periodicidade  
do IVA

ORDEM DOS CONTABILISTAS CERTIFICADOS



ORDEM DOS CONTABILISTAS CERTIFICADOS 2

Declaração de alterações
alteração do regime de periodicidade do IVA

1.º Passo

Na entrega de declaração de alterações, no quadro “Dados Relativos à Atividade Espe-
rada” preencher o campo “Vol. De Negócios (Euro)” com o valor do volume de negócios 
de 2025. 

Nota: no quadro “Oper/OpIVA/IBAN” não deve ser preenchido o campo “Periodicidade 
de Imposto”/”Opção por Periodicidade Mensal”, uma vez que o Portal devolve a men-
sagem “Incoerência da opção de periodicidade”.
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Declaração de alterações
alteração do regime de periodicidade do IVA

2.º Passo

Validar a declaração

Ao validar, é questionada qual a data do volume de negócios, devendo indicar “2025-
12-31”

Após a indicação da data do volume de negócios, o Portal devolve uma mensagem, 
onde é indicado o novo enquadramento e a data a partir do qual este enquadramento 
vigora 

O Portal devolve a seguinte mensagem:

“Declaração validada com sucesso”.

É ainda indicado o enquadramento calculado e a data de enquadramento 
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Declaração de alterações
alteração do regime de periodicidade do IVA

3.º Passo

Submeter a declaração

Após esta validação (e confirmando-se todos os restantes dados referentes ao ato de-
clarativo), submete-se a declaração de alterações.


